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Assunto: Responde requerimento do Ilustre vereador Matheus Valentim Carvalho 
sobre o Fundo Social de Solidariedade. 

Ilustríssimo Presidente, 

Pelo presente, acusamos o recebimento do Requerimento protocolizado nesta 
Câmara Municipal sob n 2  387 (Requerimento n9 45/2017) sobre o Fundo Social de 
Solidariedade informo que a atual administração recebeu o fundo sem nenhum caixa, sem 

estufa, sem toalhas para realização dos bailes. Não foi recebido também o livro-caixa da 
gestão passada, apesar do ex-presidente do Fundo Social ter sido notificado para tanto em 

24.01.2017, sem que tenha sido efetivada qualquer medida até a presente data. 

Foi necessária a aquisição de estufa e empréstimo de toalhas para realização 
do baile do mês de janeiro. O Fundo Social de Solidariedade não recebe verba mensal da 

municipalidade. O Fundo arrecada seus recursos através de eventos (bailes, carnaval, etc.) e 
ações entre amigos (venda de pizzas, almoços, etc.) ou doações. 

Não existe cadastro de pessoas para fornecimento de cesta básica pelo fundo 
social, atividade que já é realizada pela Secretaria de Desenvolvimento Social, sendo que os 
atendimentos do Fundo Social são pontuais e, normalmente, para auxílio emergencial à 
população em estado de vulnerabilidade social. 

Quando existe alguma suspeita ou denúncia de irregularidade, os membros do 
Fundo Social realizam visitas nas residências dos auxiliados para atestar as dificuldades. 

Quanto ao fornecimento de leite, medicamentos de baixo custo (com receita) e outros, estes 

são fornecidos quando existem recursos disponíveis, sendo certo que as demandas da 
população em vulnerabilidade social sempre excedem os recursos do Fundo. 

Vale ressalvar que o trabalho do Fundo Social é realizado por voluntários. 

Convido os vereadores municipais a participarem das reuniões do Fundo de 
Solidariedade, para obtenção de mais infor' 	 -es e apoio às iniciativas, já tendo solicitado à 
Presidente do Fundo Social que oficie a Cã 	 unicipal d s próximas reuniões.  

Atenciosamente, 

CRISTINA ARIA KALIL ARANTES 

Prefeita Municipal 
11m 2  Sr. 

ANTÔNIO ESMAEL ALVES DE MIRA 
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